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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 988/2021, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.023159/2021-78, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR a Portaria GR/UFRPE nº 869/2021, de 07/10/2021, 

publicada no Boletim de Serviço Edição n° 183, de 07/10/2021, que 

designou os membros abaixo relacionados para compor a equipe gestora do 

Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE (CODAI) do Programa 

da linha de fomento "Qualifica Mais Progredir", conforme Despacho nº 

2521/2021-GR-UFRPE, de 12/11/2021, constante no processo mencionado, 

nos termos a seguir, permanecendo os demais termos inalterados: 

Onde se lê:  

[...] 

Coordenador Geral André Bezerra da Silva 
Matrícula SIAPE: 

2067473 

Coordenadores(as) 

Adjuntos 

Ana Luiza Braz de 

Souza 

Matrícula SIAPE: 

1665519 

Aurenice Pontes Loio 

Vaz 

Matrícula SIAPE: 

3212412 

Carlos Eduardo Marques 

Thompson 

Matrícula SIAPE: 

1437386 

Everson Batista de 

Oliveira 

Matrícula SIAPE: 

1310794 

Suely Alves de Lima 

Agra 

Matrícula SIAPE: 

1310724 

 

Leia-se:  

[...] 

Coordenador Geral André Bezerra da Silva 
Matrícula SIAPE: 

2067473 

Coordenadores(as) 

Adjuntos 

Ana Luiza Braz de 

Souza 

Matrícula SIAPE: 

1665519 

Carlos Eduardo Marques 

Thompson 

Matrícula SIAPE: 

1437386 

Everson Batista de 

Oliveira 

Matrícula SIAPE: 

1310794 

Suely Alves de Lima 

Agra 

Matrícula SIAPE: 

1310724 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 989/2021, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.025153/2021-35, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) MARIO DE ANDRADE LIRA 

JUNIOR, Matrícula SIAPE nº 0385061, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, lotado(a) no(a) Departamento de Agronomia, autorização para 

conduzir veículo oficial desta Universidade, quando estiver a serviço desta 

UFRPE, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta 

Portaria, conforme Despacho nº 2510/2021-GR-UFRPE, de 11/11/2021. 

 

Art. 2º - Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria n° 860/2019-GR, de 08/07/2019, publicada no Boletim de Serviço 

de Edição n° 118, de 08/07/2019. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 990/2021, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.026872/2021-73, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Diretor(a) do Núcleo de 

Internacionalização - NINTER.IPÊ, o(a) servidor(a) GEYZA LEYDE 

CAMELLO LUSTOSA, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, 

Matrícula SIAPE nº 1555190, no período de 17/01/2022 a 27/01/2022, 

conforme Ofício nº 55/2021-NINTER, de 12/11/2021, constante no 

processo mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 991/2021, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.026810/2021-61, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR, para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 

faltas e impedimentos legais do(a) Chefe da Seção de Gestão de Pessoas e 

SCDP da Unidade Acadêmica de Serra Talhada, o(a) servidor(a) 

LEANDRO NUNES MARIANO, do Quadro Único de Pessoal desta 

Universidade, Matrícula SIAPE nº 3089709, a partir da data da publicação 

desta portaria, conforme Ofício nº 07/2021- SGP.DADM/UAST/UFRPE, 

de 12/11/2021, constante no Processo mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 992/2021, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.025657/2021-55, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a 

Comissão de Revisão dos Editais de Concurso Público e Seleção 

Simplificada para Professores da UFRPE, conforme Ofício nº 072/2021-

DDP/PROGEPE/UFRPE, de 29/10/2021: 

NOME MATRÍCULA SIAPE Nº 

Renata Andrade de Lima e Souza 1642850 

Laís Carla Venâncio Rodrigues 2126453 

Maria Verônica Tenório da Silva 1653458 

Regina Cely da Silva Ribeiro Guerra 3077618 

Damaris Yana Ribeiro 1714003 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 993/2021, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.013782/2020-36, 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância Investigativa e 

Reconstituição de Processo, instaurada pela Portaria GR/UFRPE nº 

352/2021, de 28/04/2021, publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 

75, de 28/04/2021, e reconduzida pelas Portarias GR/UFRPE nº 473/2021, 

de 07/06/2021, nº 569/2021, de 29/06/2021, nº 629/2021, de 23/07/2021, nº 

710/2021, de 17/08/2021, nº 801/2021, de 13/09/2021, e nº 886/2021, de 

13/10/2021, composta pelos servidores CLÁUDIO TADEU CRISTINO, 

Matrícula SIAPE nº 2227150, e ISABELLA MARIA FRANÇA SEVERO 

DE ALMEIDA, Matrícula SIAPE nº 1960807, para, sob a presidência do(a) 

primeiro(a), apurar os fatos constantes no Processo acima mencionado. 

 

Art. 2º Os servidores ora designados terão o prazo de 30 (trinta) dias para 

concluir a apuração dos fatos.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 994/2021, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.025441/2021-90, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR REMOÇÃO de ofício, no interesse da 

Administração, do(a) servidor(a) ROGERIA MARIA RODRIGUES DA 

SILVA, Matrícula SIAPE nº 1180022, ocupante do cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, do(a) Pró-reitoria de Extensão e Cultura 

(PROEXC) para lotação no Instituto IPÊ e exercício na Coordenadoria de 

Gestão de Programas de Pesquisa e da Produção Científica e Tecnológica 

(CGPROD) do Núcleo de Pesquisa (NUPESQ), a partir da data da 

publicação desta portaria. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 995/2021, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.019686/2021-88, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR a Comissão de Sindicância Investigativa composta 

pelos servidores MARTONIO JOSÉ MARQUES FRANCELINO, 

Matrícula SIAPE nº 2322145, e LAIANA FERREIRA DA COSTA, 

Matrícula SIAPE nº 1401098, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), 

apurar indício de exercício de atividades incompatíveis com o exercício do 

cargo e horário de trabalho. 

 

Art. 2º O(s) servidor(es) ora designado(s) terão o prazo de 30 (trinta) dias 

para concluir a apuração dos fatos.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 996/2021, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.021066/2021-17, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, sob 

rito sumário, composta pelos servidores FERNANDO LEANDRO DOS 

SANTOS, Matrícula SIAPE nº 0384978, ANA PAULA AMAZONAS 

SOARES, Matrícula SIAPE nº 2199098 e BEATRIZ BERLINCK 

D’UTRA VAZ, Matrícula SIAPE nº 1255691, para, sob a presidência do 

primeiro, apurar os fatos constantes no processo eletrônico nº 

23082.021066/2021-17, aberto com a finalidade de dar continuidade à 

tramitação do processo físico nº 23082.020593/2018-09. 

 

Art. 2º A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogáveis por 15 (quinze) dias, mediante requerimento do presidente. O 

pedido de prorrogação deverá ser protocolizado com antecedência de 08 

(oito) dias da data de vencimento da portaria inicial. 

 

Art. 3º Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº 

8.112/1990. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

GABRIEL RIVAS DE MELO 

VICE-REITOR 

 

COGER/UAST 

 

PORTARIA nº 026/2021-COGER, de 12 de NOVEMBRO de 2021. 

 

 O Coordenador Geral de Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 

Serra Talhada – UAST, da Universidade Federal Rural de Pernambuco – 

UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o 

que consta na Instrução Normativa Nº 001/2013-GR,  

 

 RESOLVE: 

 

Designar, os seguintes membros abaixo relacionados para constituírem o 

COLEGIADO DE COORDENAÇÃO DIDÁTICA (CCD) DO CURSO DE 

LICENCIATURA EM QUÍMICA DA UAST/UFRPE baseando-se na 

RESOLUÇÃO nº 003/2017 do CONSU de 02 de fevereiro de 2017, no 

Edital nº 003/2018 de 14 de novembro de 2018 e Decisão nº 006/2021 de 

08 de novembro de 2021 do Colegiado Geral de Coordenação Didática 

(CGCD) da Unidade Acadêmica de Serra Talhada (UAST) da Universidade 

Federal Rural de Pernambuco (UFRPE). 

 

Flávia Cristiane Vieira da Silva (SIAPE - 2971180) – Presidente; Hemerson 

Henrique Ferreira do Nascimento (SIAPE – 1230586) – Eventual 

Substituto; Marcelo Batista de Lima (SIAPE – 2241657); Ramon Kenned 

de Sousa Almeida (SIAPE – 31558631); Edvaldo da Nóbrega Gaião 

(SIAPE – 1540539); Artur Torres de Araújo (SIAPE – 1328761); Cíntia 

Beatriz de Oliveira (SIAPE – 1542931); Ramon Rachide Nunes (SIAPE – 

2994285); Antônio Inácio Diniz Júnior (SIAPE – 1299619); Thiago Muniz 

de Souza (SIAPE – 3157252); Daniel Victor Silva Barros (Representante 

Discente). 

   

UAST/UFRPE, 12 de novembro de 2021. 

 

PORTARIA nº 027/2021-COGER, de 12 de NOVEMBRO de 2021. 

 

 O Coordenador Geral de Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 

Serra Talhada – UAST, da Universidade Federal Rural de Pernambuco – 

UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o 

que consta na Instrução Normativa Nº 001/2013-GR,  

 

 RESOLVE: 

 

Designar, os seguintes membros abaixo relacionados para constituírem o 

COLEGIADO DE COORDENAÇÃO DIDÁTICA (CCD) DO CURSO DE 

BACHARELADO EM ZOOTECNIA DA UAST/UFRPE baseando-se na 
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RESOLUÇÃO nº 003/2017 do CONSU de 02 de fevereiro de 2017, no 

Edital nº 003/2018 de 14 de novembro de 2018 e Decisão nº 006/2021 de 

08 de novembro de 2021 do Colegiado Geral de Coordenação Didática 

(CGCD) da Unidade Acadêmica de Serra Talhada (UAST) da Universidade 

Federal Rural de Pernambuco (UFRPE). 

 

Rossana Herculano Clementino (SIAPE - 1805552) – Presidente; Eleonora 

Araújo Barbosa (SIAPE –3152640) – Eventual Substituta; Marilene Maria 

de Lima (SIAPE – 1706981); Mariany Souza de Brito (SIAPE – 2019272); 

Valéria Louro Ribeiro (SIAPE –1803999); Ana Paula Gomes Pinto (SIAPE 

– 2072608); Juliano Martins Santiago (SIAPE – 2019378); Ana Maria 

Duarte Cabral (SIAPE – 2247682); Fabiana Maria da Silva (SIAPE – 

1788581); Ednéia de Lucena Vieira (SIAPE – 2323024); Antonio Dennys 

Melo de Oliveira (Representante Discente). 

   

UAST/UFRPE, 12 de novembro de 2021. 

 

PORTARIA nº 028/2021-COGER, de 12 de NOVEMBRO de 2021. 

 

 O Coordenador Geral de Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 

Serra Talhada – UAST, da Universidade Federal Rural de Pernambuco – 

UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o 

que consta na Instrução Normativa Nº 001/2013-GR,  

 

 RESOLVE: 

 

Designar, os seguintes membros abaixo relacionados para constituírem o 

COLEGIADO DE COORDENAÇÃO DIDÁTICA (CCD) DO CURSO DE 

BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO DA UAST/UFRPE baseando-

se na RESOLUÇÃO nº 003/2017 do CONSU de 02 de fevereiro de 2017, 

no Edital nº 003/2018 de 14 de novembro de 2018 e Decisão nº 006/2021 

de 08 de novembro de 2021 do Colegiado Geral de Coordenação Didática 

(CGCD) da Unidade Acadêmica de Serra Talhada (UAST) da Universidade 

Federal Rural de Pernambuco (UFRPE). 

 

Luiz Claudio Ribeiro Machado (SIAPE - 1829726) – Presidente; Suiane 

Valença Brandão (SIAPE – 1675589) – Eventual Substituta; Tricia Thaíse e 

Silva Pontes (SIAPE – 31557023); Alexsandro Bezerra Correia Bilar 

(SIAPE –1241748); Felipe Luiz Lima de Paulo (SIAPE –1803648); 

Leonardo Rodrigues Ferreira (SIAPE – 2068712); Jailson Santana Carneiro 

(SIAPE – 1056259); Kleber Morais de Sousa (SIAPE – 2115977); Danuzio 

Weliton Gomes da Silva (SIAPE – 2022080), Walber Santos Baptista 

(SIAPE – 1643701); Paulo Mello da Silva (SIAPE – 2022063); Jéssica 

Mikaele Alves de Souza (Representante Discente). 

   

UAST/UFRPE, 12 de novembro de 2021. 

 

 

Coordenação Geral de Cursos de Graduação da UAST/UFRPE 

 

DELOGS 

 

PORTARIA N° 18/2021 - DELOGS, de 11 de Novembro de 2021 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS, no 

uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria N°32/2021-GR, bem como 

da competência atribuída à função pela Instrução Normativa 001/2013-GR, 

 

RESOLVE: 

 

Art 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercer gestão e 

fiscalização do Contrato N° 30/2021, celebrado entre a Universidade 

Federal Rural de Pernambuco e a empresa DIPLOMATA 

TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL EIRELI, conforme funções indicadas: 

Função Servidor(a) Siape 

Fiscal Técnico - SEDE 
Karla Giselli de Oliveira 

Bezerra 
1693529 

Fiscal Técnico - UAST Jéssica Emanuela dos Santos 2249199 

 

Art 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação no Boletim 

Oficial da UFRPE. 

 

 

REGINALDO DE CARVALHO 

CGCG/UAEADTec 

 

PORTARIA CGCG nº 020/2021, de 12 de novembro de 2021. 

 

A Coordenação Geral de Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 

Educação a Distância e Tecnologia da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco, nomeada através da Portaria GR nº 071, de 14 de janeiro de 

2020, publicada no Boletim de Serviços Edição nº 008 de 14 de janeiro de 

2020, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º Resolução CONSU 

nº 50/2020, de 22 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 

processo 23082.026041/2021-00,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Designar, no interesse da Administração, os servidores do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES e os alunos regularmente matriculados, abaixo 

relacionados, para comporem a Comissão de Consulta para a escolha do(a) 

Coordenador(a) do Curso de Bacharelado em Administração Pública da 

Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia e seu eventual 

substituto:  

 

Membro Siape Representação 

Alessandra Carla Ceolin 2001647 
Membro Titular 

Docente - Presidente 

Carlos Eduardo Marques Thompson 1437386 
Membro Titular 

Docente - Relator 

Jorge da Silva Correia Neto 1540982 
Membro Suplente 

Docente 

Daniel Pereira Marques - 
Membro Titular 

Discente 

Neuma Maria do Rego Lemos - 
Membro Suplente 

Discente 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA CGCG nº 021/2021, de 15 de novembro de 2021. 

 

 A Coordenação Geral de Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 

Educação a Distância e Tecnologia da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco, nomeada através da Portaria GR nº 071, de 14 de janeiro de 

2020, publicada no Boletim de Serviços Edição nº 008 de 14 de janeiro de 

2020, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º Resolução CONSU 

nº 50/2020, de 22 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 

processo 23082.025351/2021-07,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Designar, no interesse da Administração, os servidores do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES e os alunos regularmente matriculados, abaixo 

relacionados, para comporem a Comissão de Consulta para a escolha do(a) 

Coordenador(a) do Curso de Licenciatura em Artes Visuais da Unidade 

Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia e seu eventual substituto:  

 

Membro Siape Representação 

Lilian Débora de Oliveira Barros 16170311 
Membro Titular 

Docente - Presidente 

José de Lima Albuquerque 389737 
Membro Titular 

Docente - Relator 
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Felipe de Brito Lima 2371926 
Membro Suplente 

Docente 

Alcantara Rodrigues do Nascimento - 
Membro Titular 

Discente 

Aline Da Silva Lima - 
Membro Suplente 

Discente 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA CGCG nº 022/2021, de 16 de novembro de 2021. 

 

 A Coordenação Geral de Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 

Educação a Distância e Tecnologia da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco, nomeada através da Portaria GR nº 071, de 14 de janeiro de 

2020, publicada no Boletim de Serviços Edição nº 008 de 14 de janeiro de 

2020, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º Resolução CONSU 

nº 50/2020, de 22 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 

processo 23082.026730/2021-14,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Designar, no interesse da Administração, os servidores do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES e os alunos regularmente matriculados, abaixo 

relacionados, para comporem a Comissão de Consulta para a escolha do(a) 

Coordenador(a) do Curso de Licenciatura em Computação da Unidade 

Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia e seu eventual substituto:  

 

Membro Siape Representação 

Sônia Virgínia Alves França 1741727 
Membro Titular 

Docente - Presidente 

Adalmeres Cavalcanti da Mota 2585717 
Membro Titular 

Docente - Relator 

Robson Wagner Albuquerque de 

Medeiros 
1871315 

Membro Suplente 

Docente 

José Andriole Barbosa de Andrade - 
Membro Titular 

Discente 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JULIANA REGUEIRA BASTOS DINIZ 

SUBSTITUTA EVENTUAL DA COORDENAÇÃO GERAL DE 

CURSOS DE GRADUAÇÃO – UAEADTec 

 

CODAI 

 

PORTARIA Nº 061/2021-CODAI, de 14 de novembro de 2021. 

 

O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 

IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no artigo 34, inciso “V” do Regimento Interno do 

Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela 

Resolução nº 118/2019 do Conselho Universitário da UFRPE, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - AUTORIZAR,  em  sua  área  de  competência,  o  afastamento  de 

curta duração do  servidor EVERSON BATISTA DE OLIVEIRA, 

Matrícula  SIAPE  nº  1310794,  ocupante  do  cargo  de  Professor do  

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,  com  ônus  limitado  para  esta  

Universidade  e  ônus  para o Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 
(CONFEA),  durante  o  período  de 24 a 27/11/2021,  para  participar da 4ª 

Reunião Ordinária da Câmara Nacional de Engenharia Florestal do Sistema 

Confea/Crea (CCEEF) como Coordenador Regional representando o seu 

regional, na cidade de Brasília/DF, conforme  autorização da Decisão nº 

098/2021 do Conselho Técnico Administrativo do Colégio Agrícola Dom 

Agostinho Ikas da UFRPE - CODAI, de  12/11/2021,  bem  como  

autorização  da Direção Geral do CODAI,  constantes  no  processo  

mencionado. (Processo UFRPE  nº  23082.026597/2021-98). 

 

PORTARIA Nº 062/2021-CODAI, de 16 de novembro de 2021. 

 

O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 

IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no artigo 34, inciso “V” do Regimento Interno do 

Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela 

Resolução nº 118/2019 do Conselho Universitário da UFRPE, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - AUTORIZAR a prorrogação, por 30 (trinta) dias, do prazo da 

Portaria Nº 051/2021-CODAI, de 13 de outubro de 2021, publicada no 

Boletim de Serviço de Edição nº 185, quarta-feira, 13 de outubro de 2021. 

 

 

MICHEL SATURNINO BARBOZA 

DIRETOR GERAL 

 

 


